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Bertioga, 02 de fevereiro de 2021.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Nobres Pares

RENATA DA SILVA BARREIRO, Vereadora com assento neste Poder Legislativo,

no uso de suas atribuições regimentais, vem perante o Douto Plenário, apresentar a

seguinte INDICAÇÃO;

Com o início das operações da empresa City em nosso município em meados de

outubro/ novembro de 2020, há de se reconhecer que até presente data houve

significante melhoria no transporte público.

Porém, alguns trajetos ficaram á mercê de um desacerto seja comercial ou

contratual, seja por uma falha estratégica de itinerário ou pelo esquecimento de que

existem outros bairros extremos de nosso município que carecem de transporte

público com tarifação igualitária e itinerário regular.
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O fato é que quem sofre com a ausência de logística operacional neste quesito é a
população dos bairros mais afastados, e nesta indicação o foco são os moradores
do bairro do Caiubura e Sítio São João.

Antes do início da prestação de serviços da empresa City, cabia a Viação Bertioga

através da antiga linha n° 06 e depois n° 75, sendo absorvida pela Viação

Piracicabana através da linha n° 930/ 961 que atualmente vem sendo operada pela

citada empresa.

Se tratando de um itinerário intermunicipal qual não dá segurança de continuidade

aos munícipes usuários, tem-se a necessidade de a atual empresa viabilizar a

inclusão de uma linha municipal que atenda estes bairros, não dependendo mais

exclusivamente de outra empresa que atualmente sequer possui contrato com o

município de Bertioga.

Assim INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Bertioga que através da
Secretaria de Segurança e Diretoria de Trânsito, proceda contato a empresa City
com objetivo de solicitar a implantação de uma linha própria e exclusiva municipal
que contemple em seu percurso os bairros de Caiubura e Sítio São João,
democratizando o acesso ao transporte público daquelas moradores e munícipes
que ali tenham que se locomover para lá e de lá para os demais bairros de nosso
município, sem, entretanto, onerar ou modificar a tarifa municipal existente.

Observado os preceitos regimentais, esta é a indicação que vai devidamente
subscrita.

enata da Siív^ Barreiro
Vereadora
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